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EMENDA Nº       - CAE 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

 

 

 

Suprima-se o art. 442-B da Consolidação das Leis Trabalhistas – 

CLT, nos termos da redação dada pelo art. 1º do PLC nº 38, de 2017. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo acrescido à CLT pretende criar a figura do autônomo que 

presta serviços de forma contínua e com exclusividade para uma empresa, 

características essas que implicam inevitável desvirtuamento do trabalho 

autônomo, redundando na utilização dessa denominação formal apenas para 

mascarar a relação de emprego que de fato se formará. 

É oportuno lembrar que o Direito do Trabalho está assentado em uma 

grande divisão entre o trabalho subordinado e o trabalho autônomo. O 

trabalho subordinado é regido pela CLT e demais leis trabalhistas, enquanto 

o trabalho autônomo encontra regulamentação em diversos outros ramos do 

direito. 

O verdadeiro trabalhador autônomo desenvolve suas atividades com 

discricionariedade, iniciativa e organização própria, escolhendo o lugar, o 

modo, o tempo e a forma de execução dos serviços. 

Vale dizer: trabalha por conta própria, assume os riscos da sua 

atividade e a organização segundo seus critérios, não se sujeitando ao 

controle de outra pessoa ou empresa. 
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Como resultado dessas características, o autônomo não se vincula a 

um cliente ou tomador exclusivo dos seus serviços, pois essa exclusividade 

na prestação de serviços continuados é a antítese da autonomia e a marca 

registrada da configuração da relação de emprego. 

Assim, a norma proposta servirá apenas de instrumento à fraude à 

relação de emprego, atribuindo-se maior valor jurídico ao aspecto formal do 

contrato com o trabalhador autônomo em detrimento do princípio da 

primazia da realidade, que impera no direito do trabalho, de modo que o 

dispositivo cuja supressão ora se propõe desfigura e desvirtua os fins e os 

preceitos da legislação do trabalho. 

Essa fraude gera severos prejuízos aos trabalhadores, que serão 

excluídos de todo o sistema de proteção trabalhista, perdendo direitos 

básicos como férias, FGTS e limites da jornada de trabalho, além de 

prejudicar também a Previdência Social, dada a redução dos valores a serem 

recolhidos pelo trabalhador autônomo e as empresas tomadoras dos seus 

serviços, além de dificultar a fiscalização e controle dessa forma de trabalho 

para fins de recolhimento dos impostos e encargos sociais devidos. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senadora GLEISI HOFFMANN 
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